
218 de setembro de 2021

CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DELIBERAÇÃO Nº 056/2021-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda, reunido em

Assembleia Ordinária realizada em 31 de agosto de 2021, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º – Aprova o balancete da receita e da despesa do Fundo para a Infância e a Adolescência

– FINAD, referente ao mês de ABRIL de 2021, após análise e conferência deste CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2021.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 057/2021-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda, reunido em

Assembleia Ordinária realizada em 31 de agosto de 2021, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º – Aprova o balancete da receita e da despesa do Fundo para a Infância e a Adolescência

– FINAD, referente ao mês de MAIO de 2021, após análise e conferência deste CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2021.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 058/2021-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda, reunido em

Assembleia Ordinária realizada em 31 de agosto de 2021, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º – Aprova o balancete da receita e da despesa do Fundo para a Infância e a Adolescência

– FINAD, referente ao mês de JUNHO de 2021, após análise e conferência deste CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 31 de agostode 2021.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 059/2021-CMDCA.

Ementa: Aprova Conselheiros representantes do CMDCA no Grupo Técnico da SMS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda – RJ, reunido

em Assembleia Geral Ordinária, no dia 31 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais.

DELIBERA:

Art.1º -Aprova Conselheiros representantes do CMDCA no Grupo Técnico para discussão,

planejamento, implantação e avaliação de ações envolvendo crianças e adolescente do município,

da Secretaria Municipal de Saúde, com os membros:

•Valéria Cristina Balbi Silva de Paiva - Secretaria Municipal de Educação (Titular)

•Ethiene da Silva Correia - Fundação Beatriz Gama (Suplente)

Art. 2º - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 31 de agosto de 2021.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA


